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".&911i2025 INSTITUI E DENOMINA O CENTRO

DE FORMAÇÀO DA SECRETARIA
MLINICIPAL DE POLITICAS PARA A
MULHER DO MLTNICÍPIO DE
ESTÂNCIA/SE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, ANDRÉ

GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 80, inciso

II, da Lei Organica do Município de Estância"

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÍ. 1". Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Políticas para

a Mulher de Estância/SE, o Centro de Formação, com a finalidade de promover cursos,

oficinas. palestras, capacitações e outras atividades voltadas ao fortalecimento das

políticas públicas para as mulheres, à promoção da igualdade de gênero e ao

enfrentamento de todas as formas de violência contra a mulher.

Parágrafo único. O Centro de Formação, descrito no caput, integra o

Departamento de Autonomia e Políticas para Mulheres, conforme previsão contida no art.
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PÍesldênte da Câmara
ilunlclpâl d€ Éruncl'Estado de SeÍgipe

Município de Estância

45, inciso II da Lei n' 2.426 de 14 de janeiro de 2025 - Estrutura Organizacional do

Município de Estância./SE.

Art. 2'. O Centro de Formação de que trata o art. 1., é intitulado de

"CENTRO DE FORMAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS

PARÂ A MULHER - DAISY DE OLIVEIRA GARCIA.'.

AÍ. 3" O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que

couber, para assegurar sua plena execução.

Àrt. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contriirio.

Gabinetedo Prefeito do Municípiode Estância/SE, 1Ç 69 :,.tr,'ü,! de2025.

ANDRE G SANTOS
Prefeito do M u IC ípio de Estância./SE

Praça Barão do Rio Brânco. N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1143
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